








































ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 44260231

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
NIVELAR ENGENHARIA LTDA 13.723.532/0001-07

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.473.984.551 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 MAIO DE 2024 HORA: 11:41:5:9



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

NIVELAR ENGENHARIA LTDASUJEITO PASSIVO:

13.723.532/0001-07CPF/CNPJ:

CERTIDÃO NÚMERO 428423

DADOS DO CONTRIBUINTE:

RUA 11 RUA  J 30 QUADRA:  05 LOTE:  13 Qd. 000F-07 Lt.00006 SALA 02,
MANSOES TIJUCA, MANSOES PARAISO, AGUAS LINDAS DE GOIAS / GO, CEP 72918074

ENDEREÇO:

0INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

Certifica-se, nos termos do artigo 130 da Lei Complementar Municipal nº 003/2014 de 30/12/2014 , para
os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima citado, de
natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela ÁGUAS
LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS, até a presente data.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas tributárias de
responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas.

FINALIDADE:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 05 Junho 2024.

EMITIDA: Segunda-feira 06 Maio 2024 às 11:47:53.

Código de Validação: 11809428423

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no portal:
https://aguaslindas.prodataweb.inf.br/sig/app.html#/servicosonline/validacaocertidao e/ou através do QRCode
acima.

QRCode

IMPRESSÃO: 06/05/2024 - 11:47:53 - LIVIA.VIEIRA*

1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NIVELAR ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13.723.532/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:38 do dia 28/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2024.
Código de controle da certidão: 5FA1.BC15.323E.7774
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NIVELAR ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.723.532/0001-07
Certidão nº: 31370046/2024
Expedição: 06/05/2024, às 11:37:29
Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NIVELAR ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.723.532/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.723.532/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/05/2011

 
NOME EMPRESARIAL
NIVELAR ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NIVELAR ENGENHARIA E ASFALTOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.91-6-00 - Obras de fundações
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q F-07

NÚMERO
6

COMPLEMENTO
LOTE 06 SALA 02

 
CEP
72.918-074

BAIRRO/DISTRITO
MANSOES TIJUCA

MUNICÍPIO
AGUAS LINDAS DE GOIAS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NIVELARENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(61) 9982-9194

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/05/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 17:44:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/04/2024, 17:44 about:blank

about:blank 1/1



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 13.723.532/0001-07
Razão

Social: NIVELAR ENGENHARIA LTDA

Endereço: QD QUADRA F-07 06 LT 06 SL 02 / MANSOES TIJUCA / AGUAS LINDAS DE GOIAS
/ GO / 72918-074

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042701221621316962

Informação obtida em 06/05/2024 11:40:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir













Em Reais

Liquidez Geral (LG)

Liquidez Corrente (LC)

Solvência Geral (SG)

Grau de Endividamento

GE = 0,12      

Quadra F-07, nº 06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, na cidade de Águas Lindas de Goiás,  Goiás, CEP 72.918-074

CARLOS BITTENCOURT JOSSANA DA SILVA NEVES
Socio Administrador Contadora CRC - GO 012199

CPF 777.168.501-30 CPF 836.329.641-49

SG    = 8,49      

GE =
Passivo Circulante + Passivo Não circulante (Exigível a Longo Prazo)

ATIVO

GE =
786.799,30

6.680.804,40

SG    =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG    =
6.680.804,40
786.799,30

LC    =
5.503.709,14
786.799,30

LC    = 7,00      

LG   = 7,72      

LC    =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

LG   =
6.072.101,21
786.799,30

NIVELAR ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ: 13.723.532/0001-07    

Índices do Exercício Findo em 31 de JULHO de 2022

LG  = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante +Passivo não circulante

Carlos 
Bittencourt

Assinado de forma digital 
por Carlos Bittencourt 
Dados: 2024.01.19 
16:16:37 -03'00'



 

 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

NIVELAR ENGENHARIA LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato social; CARLOS 

BITTENCOURT, brasileiro, divorciado, engenheiro, nascido em 29/08/1975, em 

Goiânia, GO, filho de Carlos Batista Bittencourt e Maria Paula Bittencourt, 

portador da cédula de identidade sob o nº. 3291235, expedida pela SSP/GO, e 

do CPF sob o nº. 777.168.501-30, residente e domiciliado, na Quadra F-07, nº 

06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, na cidade de Águas Lindas de Goiás, 

estado de Goiás, CEP 72.918-074, e ANA PAULA BITTENCOURT MORAIS, 

brasileira, empresária, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida 

em 06/10/1976, em Goiânia, GO, filha de Carlos Batista Bittencourt e Maria Paula 

Bittencourt, portadora da cédula de identidade sob o nº. 3291236, expedida pela 

SSP/GO, em 19/01/2012, e do CPF sob o nº. 798.896.461-53, residente e 

domiciliada na cidade de Goiânia, GO, a Rua T-29, apartamento 1503, Setor 

Bueno, Goiânia – GO, CEP: 74210-050; únicos sócios da sociedade empresária 

NIVELAR ENGENHARIA LTDA, registrada na JUCEG sob o nº. 52.2.02941151 

em 20/05/2011 e inscrita no CNPJ sob o nº. 13.723.532/0001-07, sede na 

Quadra F-07, nº 06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, na cidade de Águas Lindas 

de Goiás, estado de Goiás, CEP 72.918-074, resolvem entre si, de comum e 

pleno acordo e na melhor forma de direito, a 8ª Alteração e Consolidação 

Contratual, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes: 

 

I – Cláusula Primeira – Da Alteração do Quadro Societário 

 
A sócia Ana Paula Bittencourt Morais, não desejando mais permanecer na 

sociedade, vende e transfere, a totalidade de suas 2.700.000 (duas milhões e 

setecentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada correspondente a R$ 

2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) para o sócio remanescente 

Carlos Bittencourt, já qualificado. 
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I – A sócia retirante dá e recebe plena e irrevogável quitação de seus 

bens, direitos, deveres e obrigações perante a sociedade o qual pertenceu. 

 

II – Em razão das modificações ora mencionadas, o quadro societário 

passa a funcionar da seguinte maneira: 

 

Quadro societário %  Quotas Valor monetário 

Carlos Bittencourt 110000%%   9.000.000 R$     9.000.000,00 

TOTAL 100%  9.000.000 R$    9.000.000,00 

 

II – Cláusula Segunda – Da Alteração da Administração 

 
A administração da sociedade passa a ser exercida isoladamente pelo sócio 

único administrador Carlos Bittencourt, já qualificado, devendo praticar todos 

os atos que se fizerem necessários ao bom funcionamento da sociedade, 

representando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. 

 
Parágrafo Primeiro: 

 
É expressamente vedado o uso da denominação social em atividades e negócios 

estranhos ao objetivo social da empresa, tais como, fianças, endossos de favor, 

avais e quaisquer outras transações que acarretem compromissos para a 

sociedade e não estejam ligadas, ou seja, necessárias ao desempenho de suas 

atividades normais. 

 

Parágrafo Segundo: 

 
A sociedade poderá constituir procuradores para representá-la perante terceiros 

em juízo ou fora dele. 
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Parágrafo Terceiro: 

 
O sócio administrador assume perante a sociedade e a terceiros todas as 

responsabilidades fiscais, financeiras e administrativas, oriundas dos atos que 

praticarem em nome da sociedade. 

 

III – Cláusula Terceira – Da Declaração de Desimpedimento 

 
Nos termos do Artigo 1011, Parágrafo 1º, da Lei 10406/2002, Código Civil 

Brasileiro, o administrador qualificado no preâmbulo deste instrumento, declara 

que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 

exercer a administração da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, não 

estar impedido por norma constitucional ou lei especial, e nem condenado ou 

encontrar-se sob os efeitos da condenação, à pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

IV – Cláusula Quarta – Da Alteração do Nome Fantasia 

 
O sócio único decide alterar o nome fantasia para “Nivelar Engenharia e 

Asfaltos”. 

 

Em decorrência da alteração supracitada, o instrumento passa a vigorar com a 

seguinte redação consolidada: 

 

NIVELAR ENGENHARIA LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato social; CARLOS 

BITTENCOURT, brasileiro, divorciado, engenheiro, nascido em 29/08/1975, em  

Goiânia, GO, filho de Carlos Batista Bittencourt e Maria Paula Bittencourt, 

portador da cédula de identidade sob o nº. 3291235, expedida pela SSP/GO, e  
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do CPF sob o nº. 777.168.501-30, residente e domiciliado, na Quadra F-07, nº 

06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, na cidade de Águas Lindas de Goiás, 

estado de Goiás, CEP 72.918-074, único sócio da sociedade empresária 

NIVELAR ENGENHARIA LTDA, registrada na JUCEG sob o nº. 52.2.02941151 

em 20/05/2011 e inscrita no CNPJ sob o nº. 13.723.532/0001-07, sede na 

Quadra F-07, nº 06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, na cidade de Águas Lindas  

de Goiás, Estado de Goiás, CEP 72.918-074, resolve consolidar o seu Contrato 

Social e o fazer mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes: 

 

Capítulo I: OBJETIVO SOCIAL 

 
Cláusula Primeira: 

 
O objetivo da sociedade é exploração das atividades de: obras civis, construção 

de edifícios, infraestrutura urbana, saneamento, pavimentação, obras de arte 

corrente, galeria de águas pluviais, meio fio, segurança do trabalho, gabião, 

prestação de serviços de limpeza pública, tapa-buraco, aluguel de caminhões e 

máquinas, terraplenagem, instalação de painéis publicitários, fabricação e 

comércio de massa asfáltica. 

 

Capítulo II: DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E ADMINISTRAÇÃO. 

 
Cláusula Segunda: 

 
A sociedade adota o nome empresarial ou denominação social de NIVELAR 

ENGENHARIA LTDA, e nome de fantasia de NIVELAR ENGENHARIA E 

ASFALTOS. 

 

Cláusula Terceira: 

 
A sociedade tem sede na Quadra F-07, nº 06, Lote 06, sala 02, Mansões Tijuca, 

na cidade de Águas Lindas de Goiás, estado de Goiás, CEP 72.918-074, 

podendo a critério dos sócios constituir filiais, sucursais e agências em todo o 

território nacional ou no exterior, observadas as disposições legais pertinentes. 
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Cláusula Quarta: 

 
A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo sócio único 

administrador Carlos Bittencourt, já qualificado, devendo praticar todos os atos 

que se fizerem necessários ao bom funcionamento da sociedade, 

representando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. 

 

Parágrafo Primeiro: 

 
É expressamente vedado o uso da denominação social em atividades e negócios 

estranhos ao objetivo social da empresa, tais como, fianças, endossos de favor, 

avais e quaisquer outras transações que acarretem compromissos para a 

sociedade e não estejam ligadas, ou seja, necessárias ao desempenho de suas 

atividades normais. 

 

Parágrafo Segundo: 

 
A sociedade poderá constituir procuradores para representá-la perante terceiros 

em juízo ou fora dele. 

 

Parágrafo Terceiro: 

 
O sócio administrador assume perante a sociedade e a terceiros todas as 

responsabilidades fiscais, financeiras e administrativas, oriundas dos atos que 

praticarem em nome da sociedade. 

 

Capítulo III: CAPITAL, RETIRADA DO SÓCIO ADMINISTRADOR E PRAZO. 

 

Cláusula Quinta: 

 

O capital social da sociedade é R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), dividido 

em 9.000.000 (nove milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
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totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, conforme 

abaixo: 

 

QQuuaaddrroo  ssoocciieettáárriioo  %%  Quotas Valor monetário 

Carlos Bittencourt 100% 9.000.000 R$ 9.000.000,00 

TOTAL 100% 9.000.000 R$ 9.000.000,00 

 

Parágrafo único: 

 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela 

total integralização do capital social de conformidade com o artigo 1052 de lei 

10.406/2002. 

 

Cláusula Sexta: 

 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Sétima: 

 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de maio de 2011 e terá prazo de 

duração indeterminado, podendo, todavia, e a qualquer tempo, ser extinta ou 

desfeita, por decisão do sócio. 

 

Capítulo IV: EXERCÍCIO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO 

 
Cláusula Oitava: 

 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, proceder-

se-á o levantamento do Balanço Patrimonial, da Demonstração dos Resultados, 

do Inventário e demais demonstração financeira e contábil estabelecida pela 

legislação específica, e, diante do resultado econômico, cabendo ao sócio único, 

os lucros ou perdas apuradas. 
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Parágrafo Primeiro: 

 
Mensalmente e cumulativamente serão levantados balancetes e demonstrações 

de resultado, com vistas ao acompanhamento da evolução dos negócios da 

empresa. 

 

Parágrafo Segundo: 

 
O sócio poderá fazer retiradas mensais, a título de antecipação de lucros do 

exercício em curso, com base nos balancetes e demonstrações de resultados 

levantados mensalmente e cumulativamente. 

 

Parágrafo Terceiro: 

 
Nos seis meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará 

sobre as contas, a destinação do saldo de lucros apurados, o valor da retirada 

“pró-labore” e, as medidas a serem adotadas para a recuperação ou reversão 

dos prejuízos quando for o caso. 

 

Cláusula Nona: 

 
Por decisão do sócio a sociedade poderá, a qualquer tempo, vir a ser 

transformada em Sociedade Anônima (sociedade por ações), observados os 

requisitos legais. 

 

Capítulo V: DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula Décima: 

 
Ocorrendo o falecimento ou interdição do sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado para este fim.  
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Parágrafo único: 

Os herdeiros do sócio falecido exercerão e assumirão, em comum acordo, os 

direitos e obrigações sociais, através da nomeação, formal e por escrito, de um 

representante na sociedade, desde que possua capacidade legal para tal. 

 

Cláusula Décima Primeira: 

 
Nos termos do Artigo 1011, Parágrafo 1º, da Lei 10406/2002, Código Civil 

Brasileiro, o administrador qualificado no preâmbulo deste instrumento, declara 

que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 

exercer a administração da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, não 

estar impedido por norma constitucional ou lei especial, e nem condenado ou 

encontrar-se sob os efeitos da condenação, à pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula Décima Segunda: 

 

Os casos omissos deste instrumento serão regidos pelas disposições legais em 

vigor, e o sócio, elege o foro da comarca de Goiânia-GO, para solução das 

questões pendentes. 

 

Parágrafo Único: 

 

Todas as questões, eventualmente originadas na vigência da sociedade, serão 

resolvidas, de forma definitiva, via conciliatória ou arbitral em Corte de 

Conciliação e Arbitragem de Goiânia, constituído de acordo com a lei Civil, e das 

decisões, todos os sócios declaram se submeter por si e seus herdeiros. 
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E, por assim estarem de comum e pleno acordo quanto aos termos do presente 

instrumento, dando-se por justos e contratados assinam o mesmo, em via única. 

 

Goiânia-GO, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Carlos Bittencourt 
Sócio administrador  

 

 

Ana Paula Bittencourt Morais 
Sócia retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NIVELAR ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

77716850130

79889646153
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CARLOS BITTENCOURT

ANA PAULA BITTENCOURT MORAIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2023 09:35 SOB Nº 20232718385. 
PROTOCOLO: 232718385 DE 22/09/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314062860. CNPJ DA SEDE: 13723532000107. 
NIRE: 52202941151. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/08/2023. 
NIVELAR ENGENHARIA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 156983/2024 Validade: 31/03/2025

CERTIFICAMOS  que  o  profissional  abaixo  mencionado  está  registrado  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

Nome: CARLOS BITTENCOURT
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
RNP: 1001613082 CPF: ***.168.50*-**
Número da Carteira: 10635/D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 19/11/2001 Data de Registro no Crea-GO: 19/11/2001

ANUIDADES

Exercício: 2024 A vista

Exercício: 2023 A vista

Exercício: 2022 A vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 19/11/2001 Situação: Definitivo
Atribuições: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.

PÓS-GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Situação: Definitivo
Atribuições: Artigo 4º da Resolução 359/91
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 16/05/2024 16:27:40.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: e2cb46c3
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 276067/2024 Validade: 31/03/2025

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,  efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados, dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: NIVELAR ENGENHARIA LTDA
Fantasia: NIVELAR ENGENHARIA
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 9.000.000,00 CNPJ: 13.723.532/0001-07
Registro: 17105/RF Registro no Crea-GO: 28/07/2011

ENDEREÇO

7 Sala 02 QD: F LT: 6 N.º: 6
CEP: 72918074 Bairro: Mansoes Tijuca
Cidade: Águas Lindas de Goiás UF: GO

OBJETIVOS SOCIAIS

EXPLORACAO DAS ATIVIDADES DE: OBRAS CIVIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,INFRAESTRUTURA URBANA,
SANEAMENTO, PAVIMENTACAO, OBRAS DE ARTE CORRENTE,GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS, MEIO FIO, SEGURANCA DO
TRABALHO, GABIAO,PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA, TAPA-BURACO, ALUGUEL DE CAMINHOESE
MAQUINAS, TERRAPLENAGEM, INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, FABRICACAO ECOMERCIO DE MASSA
ASFALTICA.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

CARLOS BITTENCOURT
Título: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho
Data de Admissão: 28/07/2011 RNP: 1001613082
ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 16/05/2024 16:27:08.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: e0cc5914



OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 
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